
 
 

                                                                                                                                                

 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

 
 
MANDADO Nº 510007052338 
 

 
CERTIDÃO (POSITIVA) 

 
CERTIFICO que em cumprimento do presente MANDADO, compareci dia 03 de março de 

2022, às 15h15min, à estrada da Água Branca 1244 e rua Coronel Alzir Lima 73 - Realengo, 

onde procedi a penhora dos bens indicados, nomeei o depositário, intimei o representante 

legal da executada, o mesmo que foi nomeado depositário, tendo ele exarado o ciente, 

recebendo a contrafé e cópia do auto de penhora. No dia 04 de março de 2022 às 11h10min, 

compareci ao 12º RGI onde intimei o oficial do RGI, entregando-lhe a cópia da penhora e 

respectiva contrafé com cópias das matrículas - o senhor oficial informou que todos os 

imóveis têm matrícula naquele 12º ofício do RGI, exarou o ciente. Procedi a avaliação 

conforme laudo. Anexados: auto de penhora, laudo de avaliação e mandado; todos 

digitalizados. 

Desta forma, submeto a apreciação superior, aguardando novas determinações. 

DATA DA DILIGÊNCIA HORA LOCAL DESCRIÇÃO DA DILIGÊNCIA 

x x x x 

 
Rio de Janeiro, 08 de março de 2022. 

Neuza Mª. A. de França 
  Oficiala de Justiça Avaliadora Federal 

Matrícula: 12.713 

 
 
 
 
 
 
 

Classif. documental 90.02.00.17 



 



 



 
 
 
 
 
 
 
AUTOR (Exeqüente, Expropriante, etc...) 

 

União - Fazenda Nacional 

 
Réu (Executado, Expropriado, etc...) 

 

Frasopi Pinturas Refratamento e Isolamento Térmico Ltda 

 
Localização dos Bens 

 

Estrada da Água Branca 1244 e 1234 e rua Alzir Lima 73 (entrada pela estrada da Água Branca 1244) 

 
Depositário 
 

Euton Nogueira Costa 

Data da Penhora 
 

03 de março de 2022 

 
Neuza Mª. Alves de França Oficiala de Justiça – Avaliadora Federal, em cumprimento ao 
respeitável MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO, expedido nos autos da ação acima 
citada, dirigi-me ao endereço de localização do(s) bem(s), onde procedi à avaliação do(s) 
bem(s) a seguir descrito(s). 
 
 

Imóvel de matrícula 28638, de número 1244 (antigo 482) da estrada da Água Branca - 
Realengo e respectivo terreno designado por lote 67, com medidas de 11,00m de largura por 
60,00m de extensão, perfazendo área total de 660m² com valor de R$990.000,00; 
 
Imóvel de matrícula 187.140, número 73 (antigo 85), situado à rua Coronel Alzir Lima. 
Medindo 26,00m de largura por 79,00m de extensão, perfazendo área total de 2054m² com 
valor de R$3.081.000,00; 
 
Imóvel de matrícula 187.141, número 1234 da estrada da Água Branca (antigo 478), medindo 
11,00m de largura por 60.00m de extensão, perfazendo área total de 660m², com valor de 
R$990.000,00. 
 
Os referidos imóveis não estão individualizados, estão integrados, possuindo as seguintes 
construções: um prédio de dois andares, dois galpões e um refeitório. 
 
A avaliação baseou-se no valor de imóveis semelhantes na região, pesquisados em sítios 
especializados de comercialização imobiliária. 
 
Importa a presente avaliação em R$5.061.000,00 (cinco milhões e sessenta e um mil reais). 
 

Vara 
 

6ªVFEF 

Número do Processo 
 

5025294-962020.4.02.5101/RJ 
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